
LEI MUNICIPAL Nº 6.767, DE 09 DE ABRIL DE 2008.

Autoriza  repasse  de  recurso  do  Projeto 
Emancipar para Cidadania para FUNDETEC.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo autorizado a repassar recurso 
do Projeto Emancipar para a Cidadania para a FUNDETEC, no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para a FUNDETEC.

Art.  2º Servirá  de  cobertura  para  o  repasse,  autorizado  pelo  artigo 
anterior, a redução de saldo da seguinte dotação:

  12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  1202 - Fundo Municipal da Assistência Social

1202.082440125.2815 - Implantar/manter: Projeto Emancipara para a Cidadania
2289/333903900000000 - Outros Serviços de Terceiros P J.....................R$ 5.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de abril de 2008.

                                                                                            ALEXANDRE A. GOELLNER
                        Prefeito
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